
PORTARIA CEAD/UFPI Nº 123, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

Designação de Comissão para condução de Processo Seletivo.

A Direção do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD) da Universidade Federal do

 Piauí (UFPI), no uso de suas atribuições legais, e considerando:

- O Ofício n.º 11/2024 – UAB/CM;

RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão responsável pela condução de Processo Seletivo destinado ao 

provimento de vaga e  formação de cadastro de reserva de candidatos  à  função de Apoio 

Logístico/Administrativo/CEAD/UFPI, com atuação no Polo de Apoio Presencial de Campo Maior-

PI , composta pelos seguintes membros:

- Maria Valdelucia Lima – Presidente

- Elizandra Dias Brandão- Membro

- Ricardo Felipe Dantas Mousinho – Membro

- Tiago de Sousa Silva Marinho – Membro

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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